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COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº  1350, DE 2005 

 

Redação final do Projeto de Lei 

de Conversão nº 22, de 2005 

(Medida Provisória nº 248, de 

2005). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei de 

Conversão nº 22, de 2005 (Medida Provisória nº 248, de 2005) que dispõe sobre 

o valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

Sala de Reuniões da Comissão, em  10 de agosto de 2005. 
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ANEXO AO PARECER Nº 1350, DE 2005. 

 

Redação final do Projeto de Lei 

de Conversão nº 22, de 2005 

(Medida Provisória nº 248, de 

2005). 

 

Dispõe sobre o valor do salário 

mínimo a partir de 1º de maio de 

2005. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A partir de 1º de maio de 2005, após a aplicação dos percentuais de 

6,355% (seis inteiros e trezentos e cinqüenta e cinco milésimos por cento) a título de 

reajuste, e de 39% (trinta e nove por cento), a título de aumento real, sobre o valor de 

R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o salário mínimo será de R$ 384,29 (trezentos e 

oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 12,81 (doze reais e oitenta e um centavos) e o seu valor 

horário a R$ 1,74 (um real e setenta e quatro centavos). 

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2006, o salário mínimo será reajustado em 

39,09% (trinta e nove inteiros e nove centésimos por cento), a título de aumento real, 

acrescido do índice de inflação verificado no período. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


